TERMO DE ADESÃO A SERVIÇO VOLUNTÁRIO

o(a) sr(a) ______________________________________________________, portador(a) do RG no. _______________, residente à ______________________________________  no. _______no bairro ___________________ na Cidade de _________________, doravante chamado de VOLUNTÁRIO e a Associação/Fundação/Instituto tal, com sede à Rua ________________, _____, no bairro _________________ na cidade de _____________________, inscrita no CNPJ sob o no. 00.000.000/0001-06, doravante chamada de ENTIDADE, nos termos da lei no. 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 – “Lei do voluntariado” -, resolvem firmar o presente TERMO DE ADESÃO, com as seguintes cláusulas e condições: 

1. O objeto da prestação do serviço voluntário é (........especificar com clareza.........) na área de ................nas dependências da ENTIDADE, no endereço acima, por .......horas diárias (semanais ou mensais), no período da (manhã, tarde, noite) entre xx horas e yy horas, (ou em dias alternados, em um plantão semanl, etc) conforme for estabalecido pela administração da “ENTIDADE”, dentro da capacitação do voluntário.

2. Os signatários têm conhecimento de que a prestação de serviços ora proposta não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

3. Eventuais despesas com (...especificar, por exigência da lei, tais como: deslocamento e alimentação) do voluntário serão ressarcidas pela organização, mediante comprovação de tais gastos e expressa autorização do presidente da instituição beneficiária.

4. O presente termo vigorará por prazo indeterminado, podendo qualquer das partes rescindi-lo a qualquer tempo, sem qualquer ônus e independentemente de prévia comunicação.

O presente termo vai assinado pelo voluntário, pelo representante legal da organização e por duas testemunhas.

Local e data

_______________________


________________________________

ENTIDADE




VOLUNTÁRIO

Testemunhas:

_______________________


_____________________________________

nome:





nome:

RG





RG

LEI no. 9608 de 18/02/98

LEI DO VOLUNTARIADO

Artigo. 1º 


Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física à entidade pública de qualquer natureza, ou à instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

Parágrafo único:


O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afins.

Artigo 2º 


O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão ente a entidade, pública ou privada e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Artigo 3º 


O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único:


As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Artigo 4º 


Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º 


Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998

FHC / Paulo Paiva

